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LEI Nº 1048/2002 

 

“Dispõe sobre a criação do Exame 

Municipal de Proficiência do Docente – 

PRODOCENTE e autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder 

gratificações e dá outras providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Lajinha, o Exame Municipal de Proficiência do 

Docente – PRODOCENTE. 

 

Art. 2º - Fica o referido exame denominado “Cornélio Magalhães Sathler”. 

 

Art. 3º - O exame avaliará a proficiência dos professores integrantes da rede Municipal 

de Ensino nas disciplinas de Português, Matemática, História, Geografia. 

 

Art. 4º - O Chefe do Executivo Municipal designará a comissão permanente do exame 

que será composta pela Secretária de Educação, pelo Supervisor do Programa de 

Educação de Família – PEF, representante dos Professores, sob a presidência da 

primeira. 

 

Art. 5º - O exame será realizado anualmente no 1º dia letivo do ano.  

 

Art. 6º - A premiação será realizada na Câmara de Vereadores na primeira quinzena do 

mês de março, quando os professores receberão seus certificados. 

 

Art. 7º - Fica criada a Gratificação de Proficiência – GPROF, que aduzirá o percentual 

de 15% (quinze por cento) sobre os vencimentos dos professores que alcançarem os 10 

(dez) primeiros lugares na classificação da prova de conhecimentos a ser ministrada 

para avaliação geral do corpo docente.  

 

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2002. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRES DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E DOIS.  (03-04-2002) 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito 

Municipal em 11-04-2002, conforme 

cópia arquivada em pasta própria. 

 
 
Lúcia Maria Miguel Morais 
Atendente Legislativo 
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Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara  
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